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LEl: -N1! 034/85 , JlE 29 DE OUTmiRO JiE 1,9,85 . 

O P.rtrl'ert-o lrunicipa:L da Pedro Oan!Írjo, ~atado do Espí

rito Sani.oT 1"ac;o saber que a Oã.ma.ra decretou e eu sanciono e. seguinte 

Lei: 

Art. 111 - A Oâ:mara Municipal. de Pedro oa.nárlo- "ES, co.o-
• cod.e:ra aa honraria.e e homene.gon.e ·ae. que trc1.ta o item XV, do a.rt .; 26 ' 

da. Lei E.staaval .n.P 2 . 760 ele 30 de março de 1913. ae con:formidade com 

o e~ts.belec±do na presente Lei . 

Art. 21! - AB honrarias e homet.làsons a que se refero o 

Art . 1' desta Lei , oã.o as oon.starrtee deste artigo e concediõo sP-gundo 

oe critérios adiante citados: 

§ 12 - O ~ D.E O.IDA.DÃO CM.NARENSE PODERÁ SER CON 

CEDIDO: 

I - .A pessoa. g,ue recollhecidntnente tanhem prea-tn.

do reJ.C'Vllllte serviços ao ~'tmicÍpio , ou que relrl.aindo no I.hlniclpio ná 
ms.is as 10 (dez-) anos twimm des~nvolvido a:ti"V!d.adea ou empreendimen

tos pÚbllc<nr ou J;lEU:'tlolll..area que tenmm contr:Lbuido d.e .medo para o 

desOJJvolv:unanto do t~cÍpio . 

II - O ProJeto de Lei :para oonceeaão de t{tulo õe 

Cidadão Oanare?lDe 1 d.ave:á eer acOlllpanhqcio de cur.doulo, o Dl.'J.ie comJJle -
to posnnl , do agraciado . 

§ 211 - 0 ~rn<l DE CJDAD{O ~~ DE l'EDRO CJil'fÁ 

JITO , pod orá ser con.ced:icio : 

I - A ]ieS'eon que oea.s1onalmente e rooonh.eoj_rlamAJl 

t~ i;enbam p:rastaâo imporlalltO GIU'ViÇO ao MUnicÍp1o. 

Il - O :Projeto de :Lei JXl.ra conaeaaiu de !titulo de 

C1.dadã:a !ienmnérlto de Pedro Ca-niMo 1 

eu.lo 1 o mali p~ii!vai, ao agraciado . 
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Oontl.nus.çiio ãa lei Jlí 034/ 85, de 29 de outubro de 1985 . 

• c.1-.r.: t .. .... -

Art. 3a - O Cida.dâ'.o ab?'l1c1a.do cozr. as bonrerlzs' eDJ•~ 

c!.ficadna ruiste !'rojeto de Lei, devorá recebê-1o por oca.oião ful pri

meira Comeooração da ~ta de Tu:a.nei~ão POÚtiea o Adm1n1streuva ' 

do .t..'unic:ip1o do Pedro CenÓrio , após a oonceeeão do t!tuio . 

§ 2Q - o Cidadà'.o que não tiver pooaibilidà.de de 

l"eocber o ~tu1o oa da"ta oportuna , poderá r ccebê-10 em outra , até o 

JlrllZO n::Írimo de 02 (dois) anos, apÓo a conceEmão, f'i.ndo o q~ o TÍ.

"'tU.lo af'rá cancelado mccliants Pl:o je-to do Lei . 

§ JG - Cada autor do l'roje"to de Lei concedendo 1 

, , -
10nr:ln.a.e 00 devora propor a um oidnaão dentro de cade. ex~:f cio Le-

.;;ialntivo . 
, 

A.r1. . 4E - Esta Lei. en:t--.i..re em v-l_gor D!l data de sua 

publicação ravoga.dni; as clitlposiçõee cun oontnÍrlo . 

Podro Oe.nário-E 1 29 de 01ltuhro de 1965 . 

Registrado no Gnbi.~e~e do Ere~cito , e~ 29 de OUtubro 
de ~985 , o ~fixado no 1ocal d~ costume . 
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